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PODES LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO ~RGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTVO N2 1~2tS /2025/DLEC

Uruguaiana. 14 de agasto de 2025.

A Sua Excelênc~a o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Serjimo-nos do presente para, em atenção ac Requerimento q2 1225. do
Vereador l.uis Fernanoo Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requrer a Vossa Ex:eiência oue,
ao setor competente, c aumento co policiamento e fiscalização em estaoelecimentos ric:r’ios
e pontos de venda 0€ bebicas alcoólicas durante períodos de maior movimento, a tkn de
prevenir crimes e garartir a segurança da população.
2. Requer o aumento de pau’~Ihamento consideranco o crescente índice de
criminalidade registrado nesses locais, especialmente nos finais de semana e fenados, A
concentração ne pessoas, aliada ao consurro excessivo de bebicas alcoólkas, tem oca~onado
episódios de violência, furtos e cepredaØes, colocando em ‘isco a integridade fsica cos
freauentadores e moradores do entorno.
3. A segurança pública, conforue o artigo 144 da Consbtuição Federa, e ae~er do
Estado e dire!to e responsabilidace de tocos, senco imprescincível a atuação preventiva das
forcas de seg~ra1ça. A aresença ostensr~a e coitínua da polícia em pontos estratégicos
Contribui para inib’r aráticas criminosas, aromover a ordem e assegurar a tranqurlicade da
comunidade.

Atendosamente,

Ver. ENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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